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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 33/2022
            Dispõe sobre autorização para o executivo municipal desapropriar, por via amigável ou.

            Judicial, as áreas de terras objetivando ampliação do aterro sanitário em valas     do
            Município de Lourdes.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LOURDES, Comarca de Buritama, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei

D E C R E T A :

            Art. 1º- Fica aberto na contadoria municipal, um crédito adicional especial na importância de até R$ 100.000,00 (cem mil reais), visando suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

0206 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE

020601 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.0017.2032.0000 – Atividades da Atenção Básica

339039.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica....................................R$ 100.000,00

Art. 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto pelo Superávit Financeiro da Fonte 1 – Recurso Próprio Municipal.


Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Lourdes-SP, 19 de Abril de 2022.
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